2ª Vara Cível do Foro Regional de Santa Cruz

Processos mencionados na listagem retro iniciados até 31/12/2005

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SENTENÇA

Vistos etc.



Trata-se de ação envolvendo as partes mencionadas na inicial, tendo o processo sido arquivado provisoriamente.



Desta forma, tendo em vista que a ação foi proposta antes de 2006 e, portanto, há pelo menos três anos, que o processo foi arquivado provisoriamente, face ao lapso temporal e, ainda, atentando-se para a Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça, depreende-se que houve a perda superveniente do interesse jurídico, o que impõe, na forma do Ato Normativo 18 do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, sua extinção, ressaltando-se a inexistência de prejuízo à parte, que poderá intentar nova ação, caso assim seja de sua vontade.

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, VI do Código de Processo Civil e revogo a liminar outrora deferida, se for o caso.



Custas ex lege. Após certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.



Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2009.

ROMANZZA ROBERTA NEME

Juíza de Direito
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